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P"o
Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WALTER LIMA FR TA CAVALCANTE
Digníssimo Presidente da Câmar Municipal de Fortaleza
Nesta

Comunico a Vossa Excel ncia que, nos termos do art. 83, IV, da Lei Orgânica do

~,~unicípio de Fortaleza, foi vet do integralmente o Projeto de Lei nO 0068/2013, que

'Dispõe sobre a construção, a fi forma e a manutenção de edifícios públicos pelos órgãos

da administração oireta '9 indl eta do Município de Fortaleza, com certificação que

comprove que a construção, a reforma e a manutenção sejam oriundas de projetos

~;:ustentáveis e ambientalmente rretos e dá outras providências", de autoria do Vereador

Gelson Ferraz.

Antes de deixar consigna os os motivos ensejadores do veto integral à proposta de

lei em pauta, devo rE~ssaltaralou ável altivez da iniciativa dessa propositura, fundamentada

l"Ia preocupação com o mElio ambiente e que com a eficiência que alguns projetos podem

C:lgregar.

No entanto, temos que analisar a proposta sob diversas óticas, dentre elas a

I::~conômica,a financeira, a ison mia, a viabilidade, apenas para exemplificar. Quando a

legislação nacional que trata da contratações públicas menciona que as licitações devem

:,:ersustentáveis e no desl3nvol imento sustentável, não quer impor que haja um controle

:estritivo das obras e projetos p' blicos em geral, mas que estes ao serem desenvolvidos

devem procurar ou peferir os m ios que proporcionem um desenvolvimento sustentável.
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Destaquemos, aqui, a dist nção entre desenvolver obras sustentáveis e a exigência

dl3 certificação. Uma obra pode er compreendida dentro do conceito de sustentabilidade

quando ela se desenvolve dentro de parâmetros que reduzem o impacto no meio ambiente,

quando aproveita ou faz melh r uso ou o uso mais eficiente dos recursos naturais,

independente de possuir uma ce ificação para tanto.

As certificações, atualmen e, ainda exigem índices muito elevados de tecnologias e

tÉ!,cnicasconsideradas ambiental ente corretas, o que impacta de logo no orçamento de

tclis projetos e sua execução; i pacta na escolha dos possíveis interessados, tendo em

Vi sta ter estes qUE! comprova em que se adequam a tais técnicas; impacta no

d :~senvolvimento da obra, em vis a na demora para obter material adequado, o que numa

c1:msequência lógica, impactará no princípio da isonomia, pois tornará as licitações

mstritivas, por certo; no princípio da eficiência; no princípio da economicidade, e apenas

p:~radestacar alguns.

Importante a reflexão, dia te do texto ora apresentado, de qual será a repercussão

d:~ssa nova condição para a e colha das propostas e para a formação dos contratos

administrativos a serem celebra os pelo Município. Quais os critérios que devem ser

e encados para aferir a sustenta i1idade de uma proposta. Qual o meio formal pelo qual

e::i.íescritérios devem ser estabel cidos. Qual o impacto de técnicas sustentáveis no preço

o::ertado. A economicidade é redu ida, de fato, com a sustentabilidade? Enfim, são diversas

indagações que devem ser apr fundadas e estudadas cautelosamente, sob pena de

rralferir o interesse público primá io, que é o da coletividade, de receber o serviço público

com qualidade, eficiência e no me or tempo possível.

Não se estar aqui a defen er a execução de projetos alheios aos cuidados com o

meio ambiente, mas a existência de projetos ambientalmente sustentáveis, mas que não

nE:!cessitem obrigatoriamente de ma certificação. A propósito, os órgãos ambientais já

fazem, quando da análise cios pr jetos para expedição das licenças ambientais, a análise
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ambiental do projeto, pedindo, uando potencialmente impactantes, as adequações ou

enquadramentos ambientais e à rópria legislação ambiental.

Outra importante indagaç o é saber que tipo de empreendimentos públicos estariam

vinculados a essa nova propos ção, como ficariam os projetos de relevante interesse

social/público.

Tal imposição à ção ambiental não pode ser aplicada de pronto e

indistintamente a toda e qualqu r obra pública, tais como reformas e manutenções ou

mesmo construção, devendo-se ter razoabilidade, pois o impacto de tal exigência, caso

f()sse aprovada na forma apr sentada, malferiria diversos preceitos constitucionais.

Podendo, inclusive, sujeitar a col tividade a diversos prejuízos.

A busca pelo equilíbrio eve ser sempre trilhada de forma responsável e neste

t:)cante os projetos desenvolvid s hoje pelo Município buscam tal equilíbrio. No mesmo

sentido, sendo viável a busca p r certificações ambientais quando da execução de seus

~Irojetos, estas serão buscadas, ndependente de lei impositiva, mesmo porque é corolário

eie nossa constituição.

Assim, por tais razões, re olvo VETAR INTEGRALMENTE o Projeto de Lei in casu,

~Ior inconstitucionaliclade, () que aço sob o pálio do art. 83, inciso IV, da Lei Orgânica do

r,~unicípio de Fortaleza, e que o a' submeto à elevada apreciação dos senhores membros

elaCâmara Municipal de Fortalez .

Aproveito par3 renovar os protestos de minha alta estima e distinta consideração.

PAÇO MUNICIPAL DE F RTALEZA, em Fortaleza, aos04 de aj;))1kY de 2013.

1 n,W~
Robe t audio R(bdrigues Bezerra

PREFE O MUNICIPAL DE FORTALEZA
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CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA

Dispõe sobre a construção, a reforma e a manutenção de
edifícios pelos órgãos da administração direta e indireta do
Município de Fortaleza, com certificação que comprove que
a construção, a reforma e a manutenção sejam oriundas de
projetos sustentáveis e ambienta/mente corretos e dá
outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1.A construção, a reform , a manutenção dOciOS p~~s órgãos da administração
direta e indireta do Município e Fortaleza deverã~'Qssuir certificação que comprove que a

/ \'

construção, a reforma e a manutenção f~am oriundas de projetos sustentáveis e
ambientalmente corretos. ~

Parágrafo único. As aquis ções de qU~ caputdeste artigo obedecerão ao devido
proCésso licitatório, quando fo o caso, sef~o que do edital deverá constar a exigência da

certificação, nos termos desta L i. / "'--

Art. 2º As despesas decorren es da e~e ução desta Lei correrão por conta das dotações
orça~entárias próprias, suplementad.~ se ne ) ssário.

Art. 3. Caberá ao Poder Executi o :~ a regulamentação desta Lei, após sua vigência.

Art. 4º Esta Lei entra em vig r na data de s,ua publicação, revogadas as disposições em
c '

contrário.
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